
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO

REQUERIMENTO Nº      , DE 2009
(Da Sra. MANUELA D’ÁVILA)

Solicita a realização de Audiência Pública para
debater a Convenção nº 156 da OIT, Relativa à
Igualdade de Oportunidades e de Tratamento
para os Trabalhadores dos dois Sexos:
Trabalhadores com Encargo de Família.   

Senhor Presidente

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o
plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública nesta Comissão, a
fim de debatermos a Convenção nº 156 da OIT, tendo como convidados:

a) Comissão Tripartite de Igualdade de Oportunidades e de Tratamento de
Gênero e Raça no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego;

b) OIT – Organização Internacional do Trabalho, Escritório no Brasil.

JUSTIFICATIVA

A Convenção nº 156 da OIT da qual infelizmente o Brasil ainda
não é signatário merece uma atenção especial por parte dessa comissão.

Assim, requeremos a presente audiência pública, a fim de
debatermos essa importante e necessária ratificação da Convenção 156, que
propiciará que o movimento sindical e as empresas assinem acordos coletivos
a respeito de temas pertinentes aos trabalhadores e trabalhadoras com suas
responsabilidades familiares, os quais são discriminados (as) em decorrência
dessas responsabilidades.

Sala das Sessões, em    de                 de 2009.

MANUELA D’ÁVILA
Deputada PCdoB/RS


